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I, ENQUADRAMENTO

A igualdade de género é um diteito consagtado, sendo tido como urn direito humano essencial pa:.a o

desenvolvimento da sociedade e p^n a participação plena de todas as pessoas, independentemente do

seu género.

O conceito de igualdade de género üaduz-se numa igualdade de rìireitos, libetdades e oportunidades

entre génetos, com o objetivo de proporcionat igualvalorìzaçáo,reconhecimento e participação em todas

as esferas da vicla pública e privada.

Este é um conceito que tem vindo a metecer particulat atenção e relevância por parte das pdncipais

inslâncias intemacionais ao longo dos últimos anos, tendo também Portugal acompanhado esta jornada.

O n3 2 do artigo 48.o do Decreto Legislativo Regional n." 15/202UM, de 30 de junho, que aprova o

tegime jutídico do setor empresarial da Região Âutónoma da Madeira (SERAil$, veio estipulat, a

obrigatoriedade de adoção de um planopata a igualdade em todas as entidades do Setor Empresadal

Regional, odentado pam atingit a igualdadc de ttatamento e de opottunidades entte génetos, eliminar as

discdminações e faciütat o equilíbrio entre a vida profissional, familint e pessoal.

Assim, e nos termos do disposto no artigo 48." do SERAM, a PATRIRAM-Titulatidade e Gestão de

Património Público Regional, S.A. @ATRIRAM) elaborou o seu plano pata os anos de 2026/2028, que

visa a promoção de boas práticas no âmbito da igualdade de géneto, apücável tanto aos(às) seus(suas)

trabalhadores(as), como a membros dos ótgãos sociais, compromctcndo-se na suâ implementação,

monitorização e melhoria constantes.

Nas telações intemas da emptesa e desta com terceiros não devem os trabalhadotes da PATRIRÂM,

fazet ou aceitar discriminações de qualquet Ítat.rïeza,, designadamente em nzáo de ascendência, sexo,

nça, lingtn, teritório de origem, reügião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação

económica ou condição social.
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2. CARATERI7ZLçÃO DA ENÏIDADE

A PATRIRAM, foi cdada pelo Decteto Legislativo Regional n." 7 /2007 /M,de 12 de janeiro, e teÍn coÍno

objeto a tituladdade, transrnissão, gestão, rendibilização e reconvetsão de património, imobilifuio ou

mobiüádo, do domínio pdvado da Região Autónoma da Madeira, seja o que lhe fot transmitido, seja o

que lhe esteja concessionado.

É ,rm, sociedade de capitais públicos, cujas ações reprcsentativas do capital social são, de início,

exclusivamente detidas pela Região Âutónoma da Madeira.

oRGÃOS SOCTATS DA PATRIRAM, S.A.

Os órgãos sociais que constituem a estrutuÍa da PATRIRÂM, são:

o Conselho de Adminis&açáo;

o Assembleia Geml;

o Fiscal Úni"o.

ORGANIGRAMA

A 3 de março de 2020, foi aprovado urn novo orgarigrama da PATRIRAM, como resultado do

cescimento da s'ua atividade emprcsarial, e que abaixo se teptoduz.

ORGAITIGRÂMA da PATRIRAM' S.A.

Oaplrt manto
ïacnloo

Aoil.lhoú
AdmlnlíÍ.Éo

scoorodrdodo
Gomcüode

AdmlnlrtnÉo

o.ruünonto
FlnancalrD,

AdmlnbtÍltlw.
Reornor llumrnos

Unldrd. d. ODnr.
lnt satlmento,r

Unld!&d.con$nôËo
e Mrnscnçlo
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3. RECURSOS HUMANOS PATRIRAM, S.A

A PATRIRÂM, S.A. emptega, nesta data, 13 trabalhadores, dos quais 5 homens e 8 mulheres.

O Conselho de Administtação da PATRIRAM, S.A, é composto por 2 homens e 1 mulher.

FatxaF,tâna

Habiütações
Litetátias

Recursos Humanos Técnico

!

.Mulhéres 'Ilomene

1

2

1

4 1

\

: r,j.-'; .lrì, lg .

55-59

Indicadores

35-39

Até 24 anos

30-34

40-44

50-54

4s-49

25-29

2

3

60-64

65-(t9

4 anos de escolaridade

70 e mais

6 anos de escolatidade

9 anos de escolaridade

1t anos cle escolaridade

12 anos de escolaridade 2 3

2

Bacharelato ou cuÍso médio

4

1

2

Doutorarnento

Sociais

Licenciatura

Mestrado

4 2

3

2

5

Assistente'f écnico/
Técnico PtoFrssional

Auxiliat Ádminis trativo

Contrato de trabalho Sem termo

Comissão dc

Nomeação

2

J

7

4
Vínculo Conuatual

Mo
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4. REMUNERAçÕES

As remunerações são deÍinidas de acordo com o regularnento de careiras da PÂTRIRÂM, S.A. não

existindo diferenças de valores entle homem e mulher.

5. PLANO PARÂ A IGUALDADE

O Plano p^t^ 
^ 

igualdade da PATBJRÂM, S.A. foi elaborado para a\carrrçar e promovet a igualdade de

tratameÍrto e de oportunidades entre mulheres e homens, bem como a conciliação entre atividade

ptofissional e vida pessoal e famiüat.

5.1 MEDIDAS A IMPLEMENTAR

Na elaboração do plano pat^ a igualdade a PATRIRAM, S,A. seguiu o previsto no 'Gúão para efeìto da

elabotação dos planos de igualdade', considetando as seguintes medidas já implementadas e a

implementar,

1- Esttatégia, Missão e Valorcs da Emptesa

Âssumir publicamente
(intema e extemamente)
o compromisso com a

promoção da igualdade
enffe homens e

mulhetes

Assumit publicamente
(interna e extemamente)
o compromisso com a

promoção da igualdade
entre homens e

mulheres

Incentivar a participação
das trabalhadoras e dos

trabalhadores no
domínio da promoção

da igualdade entre
homens e mulheres

Proceder à avaliação do grau de

satisfação das trabalhadoras e

dos trabalhadores quanto âo

respeito pelos aspetos de

igualdade entre rnulhetes e

homens e a conciliação enËe â

wida profissional, famiüar e

pessoal.

A teaizat
2026/2028

6

Àprofundamento da
temática do Código de

Conduta;
Diwulgação dos

documentos esttatégicos
da empresa c Relatótio dc

Divulgação

cç.*ãp. e de Contâs

Realizada

Realizada

Revisâo e divulgação interna da

revisão dos princípios éticos e de
conduta: evoluçâo da teferência

à "não disctìminação" para t'

garantia de igualdade".

Divulgação do Plano para a
igualdade, das respetivas medidas

e dos objetivos, através de

sensibiüzação, de divulgação no
site da PATRIRAM, pot correio

eletrónica e com Frxação em
Iocais internos de reconhecida

visibiüdade,

CA;
DFARH

CA;
DFARH

CÂ;
DFÀRH

Realização de inquédtos
junto dos trabalhadotes
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ao

3 - Formação Inicial e Contínua

4 - Igualdade da Condições de trabalho

Protnover a

transparência interna
sobre o modelo de

avaliaçâo de

Assegurat que â empresâ
assegura o respeito pelo

princípio.

CÂ;
DFARH

Ineistência de quaisquer
restriçòes, especificação

ou pteferência baseada no
género

Reaüzada

Contrada.r barreiras
estruturais à igualdade

entre mulheres e

homens

Integração de um módulo de
formação sobre igualdade entre
mulheres e homens no plano de
fotmação anual, nomeadamente

sobre:
-Estereótipos de género;

-Linguagem inclusiva;
-Proteção na parentalidade;

-Conciliação da vida profissional,
famiüar e pessoal;

-Assédio moral e sexual no
trabalho.

CÂ;
DFÂRH Reaüzação daação

A tealzar
2026/2028

Promover um maior
equilíbrio enúe mulheres

e homens na empresa

Implementação de procedimento
interno para assegurâr que

mulheres e homens têm igual
oportunidade ao número de

horas de forrnação cettificada e

estabelecida por lei.

CA;
DFARH

Plano Anual de

Formação
Reaüzada

Incentivar a patìcipação
equilibtada das mulheres

e dos homens nos
lugares de decisâo,

Assegurar que a empresa nomeia
um(a) tmbalhador(a) para um
cargo de cheFra ou órgâo de

decisão, garantindo o principio
de igualdade e não

discriminação.

CÂ;
DFARH

N.'de homens / n," de

mulheres nomeados para
cargos de chefia

Realizada

Divulgação do modelo de

avaliação de desempenho,
assegurando a transpatência do
mesmo junto dos tmbalhadores.

CA;
DFÂRH

Divulgação junto dos

trabalhadores
Reaüzada
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5 - Ptoteção na Patentalidade

Gatanú todos os

direitos previstos
legalmente ern rnatéria

de Patentalidade.

6 - Conciliaçáo davida PtoÍissional com a vida Familiat e Pessoal

7 - Ptevenção da ptática de assédio no ttabalho

Âbreviaturas:
CA - Conselho de Administtação
DFARH - Depa*amento Financeito Âdministmtivo e de Recutsos Humanos

8

CÂ;
DFARH

Trabalhadores abtangidos
Realizada

(100%
trabalhadores)

Assegurar que a empresa ffata de

igual modo o exercício dos

direitos no âmbito da

patentalidade pelas ttabalhadotas
e trabalhadotes.

CÂ;
DFÂRÍ-I

Trabalhadotes abrangidos

Arcahzat
2026/2A28

(100%
ttabalhadores)

Facilitação informal do trabalho
ao nível da flexibiüdade do
honírio quando necessário à

conciliação entre a vida
ptoÍissional e pessoal.

Promover a conciliação
da vida profissional com
a vida familiat e pessoal

das trabalhadoras e dos

trabalhadores.

CA;
DFARH Trabalhadotes abrangidos Realizada

Garantir que a
modalidade de jornada

continua contempla as

necessidades de

conciliação entre a vida
profissional, familiar e

pessoal dos
tmbalhadores e das

üabalhadoras, em
patticulat dos (as) que
têm tesponsabiüdades

famiüates

Criação e implementação de

procedimento intemo que
âssegure que â empresa concede
a modalidade de iornada
continua a pedido de trabalhador
ou tmbalhadora tesponsável pot
criança menor de 12 anos ou,
independentemente da idade,
com deficiência ctonica.

-Ptevenit e combatet o
assédio no üabalho;

-Ptevenir e combater a
púuca de outras ofensas

à integridade fisica ou
motal, übetdade, honra

ou dignidade do
tmbalhadot ou da

trabalhadota

Divulgção do código de boa
conduta para a prevenção e

combate ao assédio no trabalho
a todos trabalhadores, a ser
apresentâdo no sítio eletrónico
da empresa, por cotreio
eletrónico.

CA;
DFARH Divulgação Reaüzada
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6. vtcÊNcn E AcoMpANHAMENTo Do pLANo

O ptesente plano foi aprovado pot deüberação do Conselho de Adminisuação a 29 de agosto de2025, e

vigotatâ no triénio de 2026 /2028, com início a 01 de jâneiÍo de 2026 a 31 de dezembro de 2028.

De acotdo com o Guião p^r^ a Elaboração dos Planos p^t^ 
^ 

Igualdade do CITE - Cotnissão païa 
^

Igualdade no Trabalho e no Emprego, caso seja necessário o plano poderá set revisto e comunicado até

15 de setembto do ano anterior.

O plano de igualdade da PATRIMM, setá alvo de acompanhamento no sentido de monitotizaï o gta:v

de implementação das medidas aprovadas e identificar potenciais melhodas através da implementação de

novas medidas coÍn ústa a gatanür o cumprimento das medidas previstas no plano.

O Conselho de Âdministração,

I
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1. EXECUçÃO DO PLANO PÀRA A IGUALD ADE 2023 /2024

O presente 'Relatório de Execução do Plano pa:":. 
^ 

Igualdade' da PATRIRAM-Tinrlaridade e Gestão do

Pauimónio Púbüco Regional, S.A. pATRIRAM), tem como objetivo refletir a execução das medidas

previstas no 'Plano de Igualdade da PATRIRÂM 2023/2024', permitindo a monitorização das atividades

desenvolvidas face ao inicialmentc prcvisto dando cumprimento ao n.' 4 do art." 4." do Despacho

Normativo n" 78/2079, de 21 de junho conjugado com o disposto na paÍte final do n." 1 do artigo 7." da

Lei n." 62/2017, de 1 de agosto, que deve incluir secção relativa à monitodzação da respetiva execução.

2, RECURSOS HUMANOS

O Conselho de Administração da PÂTRIRAM é composto por 2 homens e 1 mulher'

F,m2023/2024, a estrututa da PATRIRAM, era composta por 15 tabalhadotes, dos quais 7 homens e 8

mulhetes.

A 31 de janeiro de 2024, ocoÍreu uma saída pot sua iniciativa, de um técnico superior com Iicenciatura

em engenhada civil que se encootÍava a desempenhar funções na PAI'RiRÂM, mediantc do acordo dc

cedência de interesse ocasional celebtado entÍe as Sociedade Metropoütana de Desenvolvimento, S.4., e

a PATRIRÂM.

A 3t de dezembro de 2024, vedficou-se a saída dc um Assistcnte Técnico em tegime de conttato

individual de trabalho sem tetmo, pot motivo de teforma por velhice.

3, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO AO PLANO DE IGUAIDADE

O 'Plano de Igualdade da PATRIRAM 2023/2024', foi alvo de acompanhamento no sentido de

monitorizar o gmu de implementação das medidas aptovadas e idenúficar potenciais melhorias attavés

da implementação de novas medidas com vista a gatanút o cumprimento das medidas previstas no plano.

Âssim, o'Plano de Igualdade da PÂTRIRÂM2023/2024', identificou 12 medidas, â adotât ou já adotadas,

distribuídos da seguinte fotma:

1 - Esuatégia, Missão e Valores da Empresa

Meclidas identificadas: 3

Medidas implementadas: 2

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementação: 1

3
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2 - Igualdade no Àcesso ao Emptego

Meüdas identificadas: 1

Medidas implementadas: 1

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementação: 0

3 - Formagão Inicial e Contínua

Medidas identificadas: 2

Medidas implernentadas: 1

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementaçào:7

4 - Igualdade da Condições de trabalho

Medidas identificadas: 2

Medidas implementadas: 2

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implcmentação: 0

5 - Prcteção na Patentalidade

Medidas identificadas: 1

Medidas implementadas: 1

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementação: 0

6 - Conciüação da vida ProÍissional com a vida Familiar e Pessoal

Medidas identificadas : 1

Medidas implementadas: 1

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementação: 0

7 - Ptevenção da prática de assédio no trabalho

Medidas identificadas: t

Medidas implementadas: 1

Medidas não implementadas: 0

Medidas em fase de implementação: 0
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4, CONCLUSÃO

Â PATRIRAM promove a igualdade e 
^ 

n^o discdminação, e empenha-se na ciaçào de condições que

facilitem a conciliação da vida profissional, fam:üar e pessoal.

Estes princípios estão implícitos em todos os tegulamentos e políticas adotadas, como são os seus

maiores exemplos, o Código de Ética e Conduta e a Política da Conciüação.

Neste sentido propõe-se a inüodução de uma nova medida de Conciliaçáo da vida Ptofissional com a

vida Famüat e Pessoal:

Gatantìr que a

modaüdade de jornada

continua contempla as

necessidades de

conciliação entre a vida
profissional, famiüar e

pessoal dos

trabalhadotes e das

trabalhadoras, em
particular dos (as) que

têm responsabilidades
famiüares

Criação e implementação de

procedimento intetno que
assegufe que a empÍesa

concede a modalidade de
jornada continua a pedido

de trabalhador ou
trabalhadota tesponsável por

criança menoÍ de 12 anos
ou, independentemente da

idade, com deficiência
cronica.

No plano de igualdade pat^ o tdénio 2026/2028, devetá se manter a continúdade na divulgação de uma

esttatégia de envolvimento de toda estrutura orgauzacional da PATRIRAM, no cnnhecimento e reflexão

do Plano de lgualdade.

O presentc Relatório de Execução do Plano de igualdade 2023/2024, foi aptovado por delibetação do

Conselho de Administtação a 08 de agosto de 2025.

Funchal,0S de agosto de2025.

O Conselho de Administração,

5

CA;
DFARH

Trabalhadores
abrangidos

Realizada


